1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 28.07.2023

VETO TOTAL 27/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 69
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Senhores deputado, o Veto Total ao Projeto de Lei 66/2023 encontra-se sem parecer. Nomeio o relator, Excelentíssimo Senhor Deputado Delegado Camargo para emitir o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes.
O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, nobres colegas, trata-se de Veto Total 27/2023, que veta o Projeto de Lei nº 66/2023, de autoria do Deputado Nim Barroso. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - Deputado Camargo, o Deputado Nim Barroso não conseguiu falar, eu acho que a gente poderia ouvir ele antes do senhor dar o parecer. O que que o senhor acha? 
O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, Vossa Excelência quem decide. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Vai ter o momento de discutir o projeto, aí a gente já dá oportunidade para ele, Deputado Cirone. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – É porque todos os outros projetos a gente conseguiu discutir, Presidente.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – É mais vai ter o momento de discutir, Deputado Cirone. Prossiga o parecer, Deputado Rodrigo Camargo. 
O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, em relação a este projeto do Deputado Nim Barroso, ele está criando o programa de apoio psicossocial nas escolas públicas, visando a promoção da saúde mental, do bem-estar emocional dos estudantes, professores e suas famílias. 
Esse projeto retornou com o Veto Total por parte do Executivo, uma vez que, conforme consta na Mensagem, “acarretará aumento de despesas, sem prévia análise dos impactos e projeção do dispêndio governamental, bem como há vício de iniciativa, uma vez que objetiva imputar obrigações de cunho administrativo sob a alçada do Poder Executivo notadamente à Secretária de Estado da Educação – SEDUC e Secretaria de Estado da Saúde – SESAU.” 
Eles alegam aqui, entre outros fatos, que o Projeto originário no artigo 2º, inciso 1º, estaria ofertando atendimento psicológico individual e em grupo, para estudantes e professores de forma gratuita  - e aqui, nós precisaríamos então fazer a contratação, segundo o Governo, de profissionais da área de psicologia -, e também, no artigo 8°, ali traz recursos necessários para implementação deste programa, seriam previstos no orçamento anual do Estado, porém, não aponta qual é a rubrica, qual o impacto orçamentário-financeiro. Então, razão pela qual o governo por ausência disso, acabou vetando. 
Bom, na Comissão de Constituição e Justiça, presidida pelo eminente Deputado Ismael Crispin, já há ali um acordo entre os deputados, de que quando, de fato, faltar esse estudo de impacto orçamentário-financeiro ou se estiver invadindo a competência do Poder Executivo, para que nós não incorramos na chamada “inconstitucionalidade útil”, nós votamos pela inconstitucionalidade do projeto, e fizemos ali na Comissão de Constituição e Justiça já, uma indicação coletiva. 
O meu parecer aqui, em relação ao projeto em tela, de fato, está faltando aqui o impacto orçamentário. De fato, aqui ao prever psicólogos para atendimento individual dos estudantes, teria aí, sim, um impacto em despesas de pessoal. Então, nesse fato aqui, em relação ao Projeto de Lei do Deputado Nim Barroso, o meu parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e pelas Comissões Pertinentes - repito, parabenizo a essência do projeto é excelente, parabéns Deputado Nim Barroso -, a essência dele é perfeita aos meus olhos, porém aqui, nós temos um vício de iniciativa, ausência desse estudo. Então, por questões apenas de legalidade, o meu parecer é pela manutenção do Veto.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Senhor Deputado Rodrigo Camargo. Alguém para discutir? Deputado Nim Barroso? 
O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Presidente, eu vou só pedir aos votos dos nossos companheiros para derrubada do Veto porque a gente sabe que ele é de suma importância. Tivemos uma reunião já com a equipe da Sesau. Fizemos a indicação já e eles vieram no nosso gabinete. Eles mesmos pediram que esse projeto fosse para eles. E agora, eu não entendi a derrubada do Veto do Governo, mas a reunião foi feita e poderia dar início em Porto Velho, também no município de Ji-Paraná. Não seriam todas as escolas. Vai ter apenas no início, algumas escolas, para depois ver como funcionava, não é? Então, eu gostaria de pedir a derrubada do Veto.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - A gente está discutindo aqui o parecer do Deputado Rodrigo Camargo e eu vou pedir para que essa votação não seja uma votação simbólica, mas que seja nominal. Seja nominal, a votação do parecer do Deputado Rodrigo Camargo. 
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Senhor Presidente, uma Questão de Ordem. Dá para discutir ainda?
Dá para discutir o parecer ou já encerrou?
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Com a palavra, o deputado – eu vou permitir, que está meio polêmico -, com a palavra o Deputado Laerte Gomes. 
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Só para o Deputado Nim Barroso, um amigo, um projeto brilhante, Deputado Nim Barroso. E a gente tem todo o respeito político porque é uma iniciativa maravilhosa. Só que o contexto, o conteúdo do projeto, verdadeiramente é inconstitucional porque ele cria, não é? Ele não pode escolher Porto Velho ou Ji-Paraná. Ele vai criar, ele vai criar a obrigatoriedade do Estado, que é inconstitucional, em contratar esses psicólogos, esses profissionais, em escolas com três, quatro, cinco mil alunos, você imagina. 
Então, eu queria sugerir ao Deputado Nim, que ele fizesse, Deputado Nim, que você fizesse uma indicação ou — não sei se o projeto é autorizativo — algo assim, para essa sua bandeira, que é uma bandeira fantástica — como o Deputado Delegado Camargo disse —, que o governo pudesse abraçar isso, porque é necessário. Como forma de Projeto de Lei, verdadeiramente é inconstitucional. 
Então, acho que você poderia fazer, na próxima terça-feira, ou uma indicação — não sei se projeto autorizativo a gente já combinou de não fazer, mas — também cabe o projeto autorizativo, fazer esse debate, de repente fazer uma Audiência Pública, para que você tenha um amplo espaço para fazer um grande debate sobre esse tema, que é essencial nas escolas. Só que a constitucionalidade do projeto, verdadeiramente, não existe. É a gente votar agora e daqui uma semana derrubar. Mas, aí é uma questão dos deputados. 
Só como forma de contribuição, Deputado Nim. A tua ideia é excelente. O teu projeto é excelente. Só que ele teria que partir do Executivo para a Assembleia. Então, de repente, uma indicação ou um projeto autorizativo para o governo encaminhar esse projeto para a Assembleia, aí eu acho que teria mais êxito e teria o resultado que você espera. 
O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Beleza, meu líder. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Para discutir. Vamos votar o parecer do Deputado Delegado Camargo, uma votação nominal.
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Me permite, Presidente, um minuto? Em um minuto. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Com a palavra, Deputado Cássio Gois. 
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – Deputado Nim, você é colega nosso partidário, eu acompanhei tua campanha, eu sei que é uma bandeira da tua eleição, eu sei a tua preocupação com isso, de verdade. Mas, a minha sugestão, como colega, é que você sente e discuta um projeto semelhante a esse, em uma proporção um pouco menor, para que tenha, realmente, uma efetividade e você possa colher os louros e os frutos desse programa que você traz para nós. 
A gente tem a maior vontade que ele aconteça. Eu acompanho o teu trabalho. E, assim, insistir nesse projeto, no tamanho que ele está, sem um estudo do impacto financeiro, nós vamos esbarrar, ali na frente, em uma inconstitucionalidade grande. Então, assim, a sugestão da indicação coletiva sendo você o líder da matéria e, depois, você apresentando um novo formato de projeto na própria Assembleia Legislativa, com o nosso apoio maciço, eu tenho certeza, meu colega, que você teria muito mais êxito nessa bandeira que você traz para a Casa. 
O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Valeu, meu irmão. Obrigado, viu? 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em votação o parecer do Deputado Delegado Camargo.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Affonso Candido?
Deputado Alan Queiroz?
O SR. ALAN QUEIROZ – Voto favorável ao parecer.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Alex Redano, como vota ao parecer?
O SR. ALEX REDANO (Por videoconferência) – Apesar de também concordar que também vejo a questão de inconstitucionalidade, meu voto é, realmente, um voto político, porque acompanho o trabalho do Deputado Nim desde a sua pré-campanha, abraçou essa causa. Então, votando de forma política, eu voto “não”.
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Senhor Presidente, só uma Questão de Ordem, Senhor Presidente. Só para a gente não ficar em um embate.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado Laerte Gomes, eu dei já a palavra a Vossa Excelência.

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Só para o Deputado Nim...
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Seja rápido e sucinto, deputado.
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Se ele entendeu que pode ser derrubado e ele apresentar um outro projeto, mais projetos.
O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) – Deputado Laerte, deixa os companheiros votarem, Deputado Laerte.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado Laerte Gomes, eu te agradeço. Obrigado. Prossiga a votação, Deputado Ribeiro.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Cássio Gois, como vota? “Sim” ou “não” ao parecer?
O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – “Sim” ao parecer.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Cirone Deiró?
O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) – Eu vou votar com o meu colega Deputado Nim Barroso, para a gente pelo menos estimular o governo a mandar esse projeto. Eu voto “não”.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputada Cláudia de Jesus?
A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – Voto “não”.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Delegado Camargo?
O SR. DELEGADO CAMARGO – “Sim”.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Delegado Lucas?
O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) – Parabenizo o proponente pela essência do projeto, mas pela inconstitucionalidade voto “sim”.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputada Drª Taíssa? Deputada Drª Taíssa?
Deputado Edevaldo Neves?
A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Oi? Está escutando? 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Sim. Vote.
A SRA. DRA. TAÍSSA (Por videoconferência) – Mesmo ciente da inconstitucionalidade, mas em prestígio e sabendo da importância do projeto, eu voto com o meu colega de Parlamento, Deputado Nim Barroso.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Edevaldo Neves?
O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) – Voto “não”. Contra o parecer.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Ezequiel Neiva? Deputado Ezequiel Neiva?
Deputada Gislaine Lebrinha?
A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconferência) – Voto “não” também, pela importância do projeto.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – Eu voto “sim” ao Veto, Senhor Presidente.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – “Sim” ao Veto, Deputado Ezequiel Neiva.
O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – Deputado Ezequiel, uma consideração, Secretário? 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Perfeito, Deputado Ezequiel.
Deputada Ieda Chaves, como vota?
O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia está em primeiro lugar no ranking nacional como a Assembleia que mais apresenta projetos inconstitucionais. Então, oriento o deputado que faça a indicação ao governo. Mais um Projeto que vai ser declarado inconstitucional, aumentando o nosso ranking nacional.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Prossiga a votação, Deputado Ribeiro. Vamos à votação.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputada Ieda Chaves, “sim” ou “não”?
A SRA. IEDA CHAVES – Favorável ao parecer.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Ismael Crispin?
Deputado Jean Mendonça, “sim” ou “não”?
O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Eu voto pela manutenção do Veto.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Jean Oliveira?
Deputado Laerte Gomes?
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Senhor Secretário, eu vou votar, até como forma, não tem como eu votar pela derrubada do Veto sabendo que é totalmente inconstitucional. Depois do nosso querido Deputado Nim vai divulgar que aprovou, não vai acontecer porque é inconstitucional. Então, eu voto “sim”. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado Laerte, Vossa Excelência já justificou. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Luis do Hospital? 
O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferência) - Voto “não”.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Luizinho Goebel? Deputado Luizinho Goebel? 
Deputado Marcelo Cruz, sim ou não? 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – “Não”. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Nim Barroso? 
O SR.  NIM BARROSO (Por videoconferência) – “Não”. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Pedro Fernandes? 
O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferência) – “Não”. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Deputado Ribeiro do Sinpol, “não”.
Deputada Rosangela Donadon? 
A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconferência) - Voto com o relator. Voto “sim”, Presidente.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Deputado, quero mudar meu voto. Muda meu voto. Deputado Marcelo. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Secretário ad hoc) – Votação muito apertada. Por 10 votos “sim”, 09 “não” foi mantido o Veto Total. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Aprovado o parecer do Deputado Delegado Camargo.
